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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO

Nova Friburgo, 25 de abril de 2013

Req. 016-13







Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal 
Vereador Marcio Damazio
No uso de minhas atribuições regimentais e valendo-me das prerrogativas constitucionais no exercício da vereança, venho requerer a V.Exa., seja o presente,

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES

submetido ao Plenário e, depois de acolhido, encaminhado ao Exmo. Prefeito Rogério Cabral,  a fim de que sejam respondidos os seguintes questionamentos, bem como sejam encaminhadas as cópias que se menciona nos itens abaixo sobre a Proposta de Conciliação referente ao processo nº 2012.8429-20.8.9.0037, firmado em 25 de fevereiro de 2013 em audiência especial entre a Friburgo Auto Ônibus Ltda. e o Município de Nova Friburgo:
1 No Item 3 da Proposta de Conciliação a “concessionária obriga-se a cumprir o Anexo VI do volume III, Clausula 6.5 e 6.6 do Contrato de concessão, que fixa a idade máxima e média da frota de ônibus, (9 anos de idade máxima e 5 anos de idade média) no prazo máximo de 60 dias, à exceção dos treze veículos do tipo “micrão”, cujo o prazo para substituição será de cento e cinquenta dias, observado, no entanto, o prazo de sessenta dias para o cumprimento da idade média da frota”. Cabe, por conseguinte, solicitar cópias da documentação atual da FAOL quanto às características de sua frota, notadamente quanto aos anos de fabricação de seus veículos;
2 -  No Item 8 da Proposta de Conciliação a Concessionária “se obriga a cumprir o item “g” da Clausula 3ª do Edital de Licitação, fornecendo 02 veículos Fiat Doblô e uma “van”, todos 00 KM, adaptados aos portadores de deficiência e/ou necessidades especiais exclusivamente para atender aos deficientes físicos em seus deslocamentos para tratamento médico, sendo os dois primeiros entregues até 30/03/2013 e a última até 30/06/2013.” Nesse sentido, indaga-se se:
a) a FAOL fez a entrega dos veículos;

b) em caso positivo, requer-se cópia da numeração da placa e do Renavan dos mesmos;
3 - No item 14 da Proposta de Conciliação “a concessionária se obriga, no prazo de noventa dias, a instalar 20 pontos de ônibus de acordo com a imagem hoje apresentada em audiência e que passa a fazer parte integrante do presente, que pode ser substituído por outro mediante a aprovação do Poder Concedente que informará a localização dos pontos no prazo de quarenta e cinco dias”. Requer-se, portanto:
a) a relação de endereços de localização dos 20 pontos de ônibus;

b) cópia do documento em que a Prefeitura informa, formalmente, a relação de endereços à Concessionária;

4 – O Item 11 da Proposta de Conciliação, que estipula o prazo de 45 dias para criação do programa “Faol Atende”, foi cumprido?

5 - Considerando o Item 16 da Proposta de Conciliação, requer-se cópia do contrato efetuado pela concessionária com instituição de renomada credibilidade para efetuar estudo do sistema viário urbano.

6 – Com fulcro no Edital de Concessão, a avaliação do desempenho da Concessionária será feita sistematicamente pelo Concedente, de acordo com os padrões estabelecidos em seu Anexo V do volume III, no Regulamento e nas Ordens de Serviço emitidas pelo Concedente. No  mesmo mote, o item 33 da Proposta de Conciliação: “O Poder Concedente se obriga a fiscalizar de forma permanente as Cláusulas do presente acordo, assim como as do contrato de concessão”. Isto posto, requeiro cópias das avaliações dos serviços prestados pela FAOL, incluindo o cronograma de execução dos itens estipulados na Proposta de Conciliação,  bem como demais meios empregados pelo poder concedente para fazer cumprir seu dever de fiscalização. No mais, Considerando que a Proposta de Conciliação  fixou multas diárias de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para hipótese de descumprimento dos itens no prazo fixado,  requer-se:
a) relatório consubstanciado com o somatório dos itens que não foram cumpridos com os respectivos prazos.
b) cópia do documentos enviados ao Poder Judiciário, com atualização dos itens descumpridos e seus respectivos prazos, para fim de cobrança das multas.
7 – Em ofício enviado à 1ª Vara Cível da Comarca de Nova Friburgo, datado em 19 de abril de 2013, o Subprocurador Geral do Município, André Luiz Chermont Abicalil cita que as multas executadas serão revertidas para o Fundo Municipal de Compensação Tarifária, no entanto, este Fundo não existe no ordenamento municipal. Neste tocante, considerando que até a presente data não houve envio de Anteprojeto de lei à Câmara Municipal para criação do mesmo, indaga-se: Quais as medidas adotadas até a presente data para alocação dos valores recolhidos a título de Multa?

No aguardo de sua atenção ao que ora é requerido, me despeço com votos de elevada estima e consideração.

Cláudio Damião
Vereador
Rua Farinha Filho, 50 – Centro – Nova Friburgo – RJ – CEP 28.610-280 – Telefone: (22) 2522-1516 / 2522-4515 http://www.camaranf.rj.gov.br

